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COMUNICADO 

 

Solicitado por: NPE 

Comunicado: 334/2024 

Data: 15/10/2024 

Assunto: Relatório Consolidado - Turmas de ACDA 2024 

Prezados(as), 

Prezados (as) Diretores de Escola/Escolares e Professores de Arte e Educação 
Física das unidades escolares: 

Capivari: 

• E.E Padre Fabiano José Moreira Camargo. 

• E.E. Waldemar Thomazine. 

Elias Fausto: 

• E.E Professora Genny Pimazzoni. 

Indaiatuba: 

• E.E Professora Annunziatta Leonilda Virgelli Prado. 

• E.E Professora Helena de Campos Camargo. 

• E.E Professora Suzana Benedicta Gigo Ayres.  

• E.E Professor Geraldo Eneas De Campos. 

Afim de cumprir o que determina a Resolução SE 115, de 5-11-2021 e Resolução 
SEDUC n°66, de25-7-2022, e com vistas ao próximo processo de atribuição de aulas, 
apresentamos o modelo de “Relatório 2024 das turmas de Atividades Curriculares 
Desportivas e Artísticas – ACDA”, (Anexo Ed. Física) e (Anexo Arte). Neste sentido, 

https://docs.google.com/document/d/1U8GVTyHWTu6lfZtErPfnhxAKnnjY-Sgw/edit
https://docs.google.com/document/d/14dF-hT-b_J7i66GhKAH9XHZ83PO-BBuk/edit
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solicitamos a apreciação e preenchimento do relatório e apontamos os prazos para 
as providências cabíveis: 

• Até 22/10/2024 – Os professores devem preencher e entregar os relatórios para a 
direção da escola, acompanhados de listas atualizadas de cada turma, expedidas 
pela SED (solicitar à Secretaria da própria escola), contendo apontamentos que 
indiquem quais os alunos que permanecerão na turma, caso ela seja mantida para o 
ano de 2025 (para efeito de matrícula da turma a ser coletada); 

• Até 25/10/2024 – O Conselho de Escola deve se reunir para analisar os relatórios 
e manifestar-se, em ata, sobre a manutenção ou interrupção de cada turma, inclusive 
turmas existentes que eventualmente não possuam relatório; 

• Até 31/10/2024 – Enviar via SEI para o PEC Everton Manoel Matias (evertonmatias) 
documento digitalizado do conjunto de relatórios das ACDA (um por turma) e 
documento digitalizado da ATA do Conselho de Escola. 

 

 

Responsável: 

Everton Manoel Matias 

PEC Acompanhamento/JEESP 

 

De acordo: 

Michele Possignolo 

Coordenador de Equipe Curricular 


